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RESUMO
A dimensão extraprocessual da presunção de inocência na era digital 
é analisada neste artigo diante do protagonismo das redes sociais e da 
espetacularização da persecução penal no ambiente virtual. A partir de 
uma pesquisa bibliográfi ca e de uma abordagem crítica da doutrina, 
sustenta-se que a presunção de inocência, originalmente voltada à 
proteção do procedimento processual, deve também operar fora do 
processo judicial, nas relações entre particulares, especialmente, na 
esfera midiática e nos ambientes virtuais de interação social. Destaca-
se que a virtualização da vida propicia a realização de julgamentos 
paralelos desprovidos de contraditório, resultando em condenações 
antecipadas com efeitos deletérios irreversíveis. Conclui-se que a 
efetividade da presunção de inocência na era digital também depende 
do reconhecimento e da proteção de sua dimensão extraprocessual, uma 
vez que exposições e julgamentos midiáticos promovidos fora dos autos 
por particulares violam direitos fundamentais, a exemplo do direito à 
honra, subvertem o devido processo legal e fragilizam os contornos 
garantistas do processo penal em um Estado Democrático de Direito.

Palavras-chave: presunção de inocência; dimensão extraprocessual; era 
digital; processo penal.

1 INTRODUÇÃO 
O interesse da mídia e da opinião pública sobre a controvérsia 

envolvendo o conteúdo da presunção constitucional de inocência foi 
potencializado pelo julgamento de ações penais contra autoridades de 
grande influência e poder político no Brasil. Seguramente, esse contex-
to deu destaque aos órgãos julgadores, o que inseriu, na ordem do dia, a 
atividade repressiva do Supremo Tribunal Federal em sede processual 
penal.

No nível do discurso político e midiático e na prática social, por 
vezes, o manejo político-retórico da presunção de inocência reforça o 
dualismo maniqueísta entre interesse social pela repressão efetiva de 
delitos e interesse individual do acusado interpretado como óbice para 
um processo penal efetivo.

Neste artigo, baseado em estudo bibliográfico, com abordagem 
crítica da doutrina pertinente, aborda-se a dimensão extraprocessual 
da presunção de inocência em um contexto em que a pressão do públi-
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co por respostas rápidas e efica-
zes no combate à corrupção e à 
impunidade adquiriu um alcance 
maior na era virtual, tendo em 
vista que as redes sociais e os 
ambientes virtuais de interação 
retiram da mídia a exclusividade 
do uso da palavra e de sua difusão 
em massa.

2 A DIMENSÃO 
EXTRAPROCESSUAL 
DA PRESUNÇÃO DE 
INOCÊNCIA

Argumenta-se que a fun-
ção original da presunção de 
inocência é a proteção do pro-
cedimento em si, entendendo-
-se procedimento, no sentido 
luhmanniano, como um proces-
so de apuração definido pela in-
certeza (Luhmann, 1980, p. 46) 
quanto ao resultado da decisão. 
Essa incerteza, propositalmente 
preservada até a decisão conclu-
siva, deve ser mantida pela pre-
sunção de inocência, pois, “se, 
pelo contrário, a decisão de um 
processo não é incerta, se o pro-
pósito dele não é determinar uma 
decisão, mas apresentar e justifi-
car uma decisão já determinada, 
não deve ser denominado de ‘pro-
cedimento’, mas de ‘ritual’.” (Stu-
ckenberg, 2021, 128). 

Além da proteção do pro-
cedimento em si, ao defender 
que o direito à presunção de ino-
cência tem assumido um caráter 
poliédrico, Beltrán (2018, p. 154) 
informa que a dimensão extra-
processual da presunção de ino-
cência alcança situações que im-
plicam também as relações entre 
particulares.

Nesses casos, a presunção 
é aplicável, por exemplo, na ex-
ploração informativa e jornalís-
tica de investigações criminais. 
Assim, a obrigação dos meios 
de comunicação deve ser tratar 
qualquer cidadão como presumi-
damente inocente. A proibição de 
atribuir a uma pessoa o cometi-
mento ou a participação em uma 
infração penal até que se produza 
uma sentença condenatória – no 
caso brasileiro, transitada em jul-
gado – é expressão do poliédrico 
direito da presunção de inocência 
no âmbito extraprocessual.

Pode-se defender que o 
reconhecimento da faceta extra-
processual é meramente retórico, 
apontando que a Constituição 
estabelece proteções mais ope-
rativas e específicas por meio da 
aplicação do direito à honra e à 
imagem, o que, por si, tornaria 
irrelevante juridicamente a pre-
sunção de inocência entre parti-
culares. Contudo, em consonân-
cia com Beltrán, sustenta-se que 
há, sim, um espaço útil para a 
presunção de inocência nas hipó-
teses extraprocessuais: 

"Se se sustenta que o recur-
so ao direito à honra, por exem-
plo, é proteção suficiente nesses 
casos, a pergunta relevante seria 
esta: por que afeta a honra de Pe-
dro a publicação por um meio de 
comunicação de que ele cometeu 
um homicídio antes de que ele 
tenha sido por ele condenado? 
O meio de comunicação poderia 
alegar que a honra de Pedro não 
lhe protege se cometeu o homi-
cídio. Mas, precisamente aqui 
aparece a função da presunção 

de inocência: a honra de Pedro é 
afetada porque até o momento da 
condenação ele deve ser presu-
mido inocente, i.e., tratado como 
inocente. Desse modo, dizer que 
o direito fundamental afetado é o 
direito à honra não excluiria que 
houvesse um espaço para a apli-
cabilidade da presunção nestes 
casos, senão que, melhor dizendo, 
a presunção lhe faria as vezes de 
um pressuposto" (Beltrán, 2018, 
p. 155).

A preservação da condição 
jurídica de inocente não veda o 
grau de suspeita que pode, evi-
dentemente, recair sobre o indi-
víduo, mas deve impedir que se-
jam operados antecipadamente 
juízos de culpa. Por essa razão, 
reconhece-se a importância da 
projeção extraprocessual da nor-
ma de tratamento da presunção 
de inocência, uma vez que a ex-
ploração midiática em ambientes 
virtuais muitas vezes potenciali-
za transgressões a esse direito. 

3  A VIRTUALIZAÇÃO 
DA VIDA E OS 
REFLEXOS NA 
PERSECUÇÃO PENAL

A virtualização da vida 
trouxe grandes benefícios e im-
pôs muitas adversidades ao ato 
de julgar. O esgarçamento da 
função judicante também é feito 
pela espetacularização do proces-
so penal com a difusão midiática 
não mais apenas no suporte físico 
de jornais. Os canais de comu-
nicação e de interação social da 
internet dão protagonismo a vá-
rios atores que, fora do processo, 
atuam para transformar aquele 
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que deve ser presumido inocen-
te em culpado à espera de julga-
mento. 

O estigma da condenação 
antecipada nas redes sociais é 
resultado de um modelo inquisi-
tório informal em que os danos 
são nefastos para o indivíduo jul-
gado e para a democracia, pois a 
internet não instala o contradi-
tório. Operam-se, de imediato, os 
efeitos – por vezes, irreversíveis 
– dessa condenação no tribunal 
público das redes sociais e da im-
prensa sensacionalista. 

De modo evidente, o ten-
sionamento entre a liberdade de 
expressão e a necessidade de ga-
rantir a presunção de inocência 
na dimensão extraprocessual, 
lastreada na dignidade da pessoa 
humana, é acentuado com a cres-
cente virtualização da vida. A in-
vasão na esfera íntima do acusado 
por curiosidade ou por estímulo 
de uma sanha punitivista não se 
justifica e não se compatibiliza 
com a persecução penal. O itinerá-
rio racional voltado para a obten-
ção da verdade processual penal é 
subvertido por fatores emocionais 
e irracionais, produzindo pseudo-
verdades que servem a propósitos 
distintos e distantes da gnoseolo-
gia processual clássica.

A complexidade da questão 
reside no fato de as redes sociais 
darem ensejo a violações prove-
nientes de ações de particulares 
que, como novos atores informais 
e não institucionalizados, operam 
em uma esfera não regulamen-
tada e agem “desvinculados de 
quaisquer regras deontológicas” 
(Manes, 2023, p. 17). 

As distorções e as reper-
cussões produzidas por meta-
narrativas de uma “justiça sem 
processo” (Manes, 2023, p. 12) 
atestam os efeitos hermenêuticos 
de narrativas construídas extra-
processualmente na interpreta-
ção dos fatos e das decisões judi-
ciais. O processo penal se torna 
“um cerimonial de degradação do 
status social do indivíduo subme-
tido à persecução” (Gomes Filho, 
1994, p. 32). A isso, somam-se 
sanções de grande força simbó-
lica de repressão, sendo, muitas 
vezes, a humilhação e a execração 
pública anteriores, até mesmo, ao 
oferecimento da denúncia. 

4 CONSIDERAÇÕES 
FINAIS

As condições ideais de jul-
gamento a fim de viabilizar a jus-
tiça no âmbito processual penal 
devem libertar, no máximo do 
viável, aquele que exerce a tarefa 
de julgar de influências do meio 
social deslocadas do devido pro-
cesso legal, o que, na era virtual, 
é um desafio particularmente 
acentuado. 

A força atual da mídia se 
soma ao alcance das redes so-
ciais, as quais, antecipadamente, 
podem promover julgamentos e 
condenações com emoção exa-
cerbada, sem a racionalidade e a 
imparcialidade essenciais para a 
persecução penal em um Estado 
Democrático de Direito. 

Os impactos desse cenário 
na presunção de inocência en-
quanto direito fundamental tor-
nam a pessoa sob investigação em 
culpado aguardando julgamento, 

etiqueta social que, muitas vezes, 
é irreversível, seja qual for o re-
sultado do processo penal real.

Diante disso, com atenção 
aos meios de comunicação e às 
redes sociais, a divulgação de fa-
tos relacionados a investigações 
policiais ou mesmo a processos 
criminais não deve provocar a 
intromissão indevida nas ativi-
dades jurisdicionais, sob pena de 
tais abusos atentarem contra di-
reitos fundamentais, com especial 
prejuízo ao direito à presunção 
de inocência. 
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